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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 544, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 (*)

Designa os(as) integrantes da Comissão PopRuaJud do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7).

	 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

	 CONSIDERANDO o art. 3º do Ato TRT7.GP nº 206, de 6 de setembro de 
2024, que institui a Comissão PopRuaJud no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 
da 7ª Região (TRT-7),

	 R E S O L V E:

	 Art. 1º Integram a Comissão PopRuaJud do Tribunal Regional do Trabalho da 
7ª Região (TRT-7), instituída pelo Ato TRT7.GP nº 206, de 6 de setembro de 2024:

	 I - o Desembargador-Ouvidor JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA SILVA, que 
a coordenará;

	 II - os(as) seguintes magistrados(as) de primeiro grau indicados(as) pela Presidência:

	 a) Juiz do Trabalho VLADIMIR PAES DE CASTRO que será o vice-coordenador;

	 b) Juíza do Trabalho ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS;

	 c) Juíza do Trabalho DANIELE FERNANDES DOS SANTOS;

	 III - os(as) servidores(as) ocupantes dos seguintes cargos de gestão:

	 a) o(a) Secretário(a)-Geral da Presidência;

	 b) o(a) Diretor(a)-Geral;

	 c) o(a) Secretário(a)-Geral Judiciário(a);

	 d) o(a) Coordenador(a) da Coordenadoria da Ouvidoria;
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	 IV - os(as) seguintes servidores(as) indicados(as) pela Presidência:

	 a) ANA CAROLINA DE SOUSA LIMA GURJÃO, lotada na 6ª Vara do Trabalho 
de Fortaleza;

	 b) FLÁVIA REGINA MENDES BEZERRA DE MORAES, Secretária Executiva 
da Escola Judicial;

	 c) LARISSA CALHEIROS DIAS SOARES, Diretora da Divisão de Gestão de 
Precedentes;

	 d) SILVANA MARIA TEIXEIRA DIAS, Coordenadora da Seção de Gestão 
Socioambiental, Acessibilidade e Inclusão.

	 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Fortaleza, 11 de setembro de 2024.
	 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
	 Presidente do Tribunal

(*) Revogada pela Portaria TRT7.DG nº 553/2025, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho, Brasília, DF, n. 3475, de 18 de dezembro de 2025. Caderno Administrativo do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. .


